
 

 

 
   

 
Pagamento de PLR-2023 

 
 
Os valores relativos à Participação de Lucros ou Resultados (PLR) do exercício de 2023 
já foram depositados aos empregados da APS. 
 
Foram distribuídos R$ 36.774.527,79 (trinte e seis milhões, setecentos e setenta e 
quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos), de forma que 
os empregados atingiram o teto permitido no programa (três remunerações), sendo 
25% do valor distribuído linearmente entre o total de empregados e 75% do valor 
distribuído proporcionalmente à remuneração auferida pelo empregado no exercício 
do programa. 
 
A APS atingiu 99,76% das metas do Programa: 
 

 
 
Receberam o PLR os empregados ativos e os desligados por qualquer motivo - exceto 
por justa causa -, que efetivamente tenham trabalhado na APS por um período igual 
ou superior a 30 dias no ano de 2023. 
 
O programa não se aplica à empregados terceirizados, estagiários, menores 
aprendizes, aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e dos demais Comitês Estatutários. 
 
Como pré-requisito para ser participante do programa, o empregado teve 
participação em, pelo menos, uma ação de capacitação/desenvolvimento relativa à 



 

 

 
   

temática de Conduta/Integridade, como cumprimento à Lei 13.303, de 30/06/2016 
(Art. 9º, §1º,VI) e ao Decreto nº 8.945, de 27/12/2016 (Art. 18, VI).  
 
A Autoridade Portuária de Santos agradece o empenho e dedicação de todos os 
empregados para o atingimento das metas. 
 
 

 


